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INDICACÃO 91i2021

Senhora Presidente,

Os Yereadores signatários desta, indicam após ouvido o Plenário, na forma
regimental, seja encamiúado ao Chefe do Poder Executivo Nlunicipal, o seguinte:

*Que seju estudada a possibilidtde eÍe envio de proiaa de lei s esta Caso
Legislativu visando à implantação da Guarda Municipal, em conformidatle com o que preceituo
a Lei Federal 13.022/2014 e também o Árt 144, § 8o da Constituição Federal, úendendo ainda
ao Plano Nacional da Segurança Pública, instituído pela Let 1A.201/20A1,

Criar a Guarda Municipal é dever do Município. E um projeto que visa
resguardar o patrimônio público, como escolas e praças, que vêm sofrendo, nos últimos anos,
constantes ações de vandalismo. E a fonna mais forte e direta de participação do Município para a
ordem e a segurança pública.

Hoje, e mais que notória a importància dos Municípios no contexto da
segurança pública e nossa cidade não pode ficar à margem deste processo. A União e o Estado não
comportam mais, sozinhos, tamanha responsabilidade no que diz respeito à ordern pública e
preservação do patrimônio.

No momento em que vivemcs, é unânime que sem ações integradas e
profissicnalmente coordenadas, problemas simples de ordern pública possam tomâr proporções
desastrosas.

A Guarda Civil Municipal, alérn de agregar nova medida de prevenção e
repressão da violência, irá possibilitar ações integradas maii eficazes, estratégicas e de pionta
lelpostââs ocorrências de prirneiro nível, liberando, dessa forma, se necessário for, os policiais daBrigada Militar para o atendirnento das demandas mais graves.

E, falando em Brigada Militar, cabe salientar que nosso efetivo militar e dapolicia civil' como é do conheçimento de todos, vem diminuindo gradativamente e, assim,aumentando a sensação- de insegurança na população. com esta sugestão da criação de umaGuarda Municipal, aliada ao sistórna de videomonitoramento, cuja profosta aprovada nesta casa
'iá deve estar sendo analisada pelo Executivo, temos cefiezaque esta será mais rrna alternativa quevirá a solnar na questão de segurança e proteção aos cidadãos e ao patrünônio público.

de todos. 
Segurança pública não é só questão policial. Hoje é un u ."rponsabilidade

Sala "sevenno de Vereadores, 30 de setembro de2021
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